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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Processo Nâ

PROJETO DE LEI NS 102/2003.
Assunto Proposição:

AUTORIZA 0 PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE ARACRUZ A CUSTEAR DESPESAS COM

ALIMENTAÇAD EM FAVOR DA POLiCIA MILITAR DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO E

DA OUTRAS PROVODENCIAS.

Requerente Autor: 2koder2executivo municipal de aracruz.

Data: 23.12.2003

Movimento:

✓
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ESPÍRITO SANTO

GABINETE DO PREFEITO

Aracruz/ES, 19 de dezembro 2003.

Sotp—mSENHOKBSVBKEADOKES:

à e.evad.^.de^o d^Vcs. t
Projeto de Lei n” 102/2Ô03, que j da Policia Militar do Estado do Espirito

29 de Fevereiro de 2004.

custear as

Santo, no

período de 29 de Dezembro de 2003

referenciada pSoA ajuda
batalhões que atuarão como
de verão 2003/2004.

A norma ^'^“7d^tóí d devrdo‘'So'*°ciS e administrar
programas

Municípios e, em especial, o
satisfatórios.

segurança pública, é responsabilid^e
municipais nSo podem se acomodar OT seu
de penúria em que vive a segurança em todo

^ dizer, devem auxiliar os seus Estados nesta

transcrito supra, que aSabe-se, como

Estados. Todavia as administrações
gabinetes e assistir inertes à situaçao ae_ _
País. Os Municípios podem e, porque nao
difícil e árdua tarefa.

De se notar que o caso em comento -c.-»—"S™CX
de ser Aracmz um Município tunstic q ’ „ ^ duração dos serviços postos a

- “vintes, enviendo principa,mente a
SEGURANÇA PÚBLICA.

° Batalhão da Polícia Milhar, com sede
de verão, ateefetivo de que dispõe o 5

atender a contento o programa
reforço de policiais de outras

Sabe-se, também, que o
■ Município, é insuficiente para

pela grande extensão de nossa Orla, o que jus^o
corporações para atuarem no referido penodo.^:íP=:>.^

em nosso

I
. CEP. 29.190-000 - Aracruz - ES

Teleíone (27) 3256 - 9111- CentroAvenida Venâncio Flores, 1.333 -



<preid{í4ra Hiunicipal de Aracmz
espírito santo

GABINETE DO PREFEITO

A atitude do Comando do 5- 5“^
et^^Ss/a Xa Star%oLua Enfrentando Es problemas ora

vividos por

Estado, em todos os setores.nosso

o Projeto em teia visa tio somenje S^a
prestação de serviços mais qualifica redução dos motivos de sensação

«"atufmièn^eí: ITressiva da ação ostensiva com os processos
de

policiamento preventivo e proativo.

Necessário informar, por fim, que o ^™j^°.^”^g°^spõe”daquLtidade exata de

Polícia Militar a comprovação através dos Q ^ ^ ^ ^.v^tas e maior

refeições necessárias, como forma de garajt»; ^ plena
prestaç

transparência aos procedimentos que serão adotados.

de

O

certos de que os
da douta Câmara, estamos

^:rter2:^:=Ser,uemereceaprovnçlo.
Aproveito a oportunidade para reiterar a

V_..i

Vossas Excelências os protestos de elevado

apreço.

Atenciosamente

LUKCÃSx^S pACÀ ^NÇALVES
MUNICIPALPREFE]

CEP. 29.190-000 - Aracruz - ES
Telefone (27) 32-56 - 9111- Centro -Avenida Venâncio Flores, 1.333 -
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^ ESPÍRITO SANTO

GABINETE DO PREFEITO
-M

i*»

ÜPEOffti© 1° TSIMO

Em <3a-i. -iíSJ- ftxas

Pr^iBBm«t4Ui.Sâ;maiii

PROJETO DE LEI N" 102^003.
RpmmàBB 2° TiisilíO

Em ^a/ia/aop5

executivo

aragruz a custear
o PODERAUTORIZA

-^pSa^com alimeíjtação em favor
^ POLÍCIA MILITAR I>0 pTATO DO
espírito santo e da outrasSiüãfs'

PROVIDÊNCIAS.

aracruz, estado do espirito
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU EO PREFEITO MUNICIPAL DE

SAI^JTC; FAÇO SABER QUE A
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI;

Art. r. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado
a

alimentação em favor da pfraíteíd^aofpoliciais militares que

n-iii nnvp.f.entos e noventa e oito) re ç j P + rtprínHn de verão
io de Aracruz, durante o penodo de verao.

com

(um mil, novecentos e noventa
atuarão como reforço na Orla do Município

A alimentação referida neste artigo será
29 de Fevereiro dePARÁGRAFO ÚNICO -

período de 29 de Dezembro de 2003 afomecid? no

2004.

.oX o caso, o IWe de 1.993 (um mil, novecemoa
e noventa e oito) refeições.

fornecidas de acordo com

as

as

—0 frs
Sr"arrrterem neceasános, utilizando como fonle oa recuraos

§ 1° do artigo 43 da Lei n.° 4.320/64.previstos no

vigor na data de sua publicação, levogadas asArt. 4“ - Esta Lei entra em

disposições em contrário.

Prefeitura Municipal ^ Ari ;z, 19 de dezembro de 2003.

^ÃCA^NÇALVES
b municipalPRE

- CEP. 29.190-000 - Aracruz - ES
Avenida Venâncio Flores. 1.333 - Telefone (27) 3256

- 9111- Centro
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Estado do Espírito Santo

PROCESSO N“ 3.141/2003

AO DEPARTAMENTO LEGISLATIVO:
D

Após registrar e autuar o processo, encaminhamos a esse

Departamento para conhecimento e providências.

Câmara Municipal de Aracruz-ES, 23 de dezembro de 2003.

H •NIO PIONA

Ch^fe do Departamento Administrativo

Rua Professor Lôbo, 550 - Centro - Aracruz - ES - CEP 29.190-910 - Tel.: (27) 3256-1491
Telefax: (27) 3256-4466 - E-mail: cmacz@terra.com.br
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Estado do Espírito Santo

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA

N." 3.141/2003PROCESSO

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei n" 102/2003.
Poder Executivo Municipal
Autoriza o Poder Executivo Municipal a custear despesas com

alimentação em favor da polícia militar do estado do Espírito

Santo e dá outras providências.

AUTOR:

EMENTA;

RELATÓRIO:

Conforme determinação regimental, esta relatoria procedeu à análise minuciosa da

mesmo legal e constitucional, votando aproposição em tela, constatando ser o
Comissão da seguinte maneira:

Favorável a matéria.Voto do Relator:

Voto do Presidente: A favor da matéria
Voto na forma do relatório.# Voto do membro:

Por unanimidade de votos, a Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e

Redação emite parecer favorável à aprovação da matéria.

Era o que tínhamos a opinar.
Sala das Sessões da Câmara Municipal.
Em: 29 de dezembro 2003.

2

PRESIDENTE: Nivaldo Gonçalves Quirino...^
RELATOR:

MEMBRO:

Zezinho Atílio Scopel
Marilza Teixeira Furieri.

PsgsssJsBíe da Eâíaaita

Rua Professor Lôbo, 550 - Centro - Aracruz - ES - CEP 29.190-910 - Tel.: (27) 3256-1491
Telefax; (27) 3256-4466 - E-mail: cmacz@terra.com.br



Estado do Espírito Santo

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS

PROCESSO

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei 11“ 102/2003.
AUTOR;

EMENTA:

N.“ 3.141/2003

Poder Executivo Municipal
Autoriza o Poder Executivo Municipal a custear despesas

com alimentação em favor da polícia Militar dá outras
providências.

)
RELATÓRIO:

Em consonância ao artigo 30, Inciso II do Regimento Interno e após análise

minuciosa da proposição em tela, a Comissão emite parecer favorável à

matéria.

Voto do Relator: Voto na forma do relatório.

Voto do Presidente: Acompanho voto do relator.
Voto do Membro: Voto na forma do relatório.

Por unanimidade, a Comissão de Economia, Finanças, Fiscalização e

Tomada de Contas emite parecer favorável a aprovação da matéria.

Era o que tínhamos a opinar.
Sala das Sessões da Câmara Municipal,
Em: 29 de dezembro de 2003.

PRESIDENTE: Margareth da Silva Cabidelli.
RELATOR:

MEMBRO:

Eloísio Geraldo Guzzo.

Ronaldo Modenesi CuzzuoL.

..Ui

/l-'tE,

■ ¥sBsMmiis da eáraara PsBGidãhte da Câmara

Rua Professor Lôbo, 550 - Centro - Aracruz - ES - CEP 29.190-910 - Tel.: (27) 3256-1491
Telefax: (27) 3256-4466 - E-mail: cmacz@terra.com.br



Estado do Espírito Santo
ít' ^Bacri^

MAPA DE VOTAÇÃO

TURNO

2° TURNO -..SOr^....feçÍ4iÇW2U3feÇ^^

PROPOSIÇÃO:..'5.ÍV^^..Kfe.fe4..T>'...4í?^.\.aOQ.^

.DATA:..Â9i^jã.V.^99^
,DATA;.tfi9.\-.^.\..^^

SESSÃO: 1°

COMISSÃO JUSTIÇA COMISSÃO FINANÇAS
2" TURNOr TURNO 2" TURNO 1" TURNOVEREADOR

NÃO SIM NÃO SIM NAOSIM NAO SIM

ANTONIO GUIDETTI V k:>c

>c
CLÁUDIO SPINASSE >c k:

r <CLOVES VIEIRA <■ c>ír

<T«t&O
jvx^Õ-^DIRCEU CAVALHERI “^■txo

EDIVAN GUIDOTE RIBEIRO ■•C

ELOÍSIO GERALDO GUZZO ^c

JOÃO ROCHA NUNES K>c

JOSÉ NILO DA VITÓRIA y:
>C

MARGARETH DA SILVA CABIDELLI cwmj\<SL
k-MARILZA TEIXEIRA FURIERI K k:)C

NIVALDO GONÇALVES QUIRINO xK

KORVANIR PEDRO BOSCHETTI k

RONALDO MODENESI CUZZUOL k

ROSANE RIBEIRO MACHADO X X

SAULO RODRIGUES MEIRELLES

SUELI OLIVEIRA QUINONEZ K :k

ZEZINHO ATÍLIO SCOPEL yc XX

RESULTADOS

COMISSÃO DE FINANÇAS
1° TURNO: Favoráveis:.-45^...votos

Contrários:. íí?.. .votos

COMISSÃO DE JUSTIÇA
1° TURNO: Favoráveis:...A'^..votos

Contrário s:... . voto s

Favoráveis:. . .votos

Contrários:.. .(?0. .votos
2° TURNO: Favoráveis:..4^...votos

Contrários:. ..QQ.. .votos

2° TURNO:

t“ SetTetáSfr

Rua Professor Lôbo, 550 - Centro - Aracruz - ES - CEP 29.190-910 - Tel.: (27) 3256-1491
Telefax: (27) 3256-4466 - E-mail: cmacz@terra.com.br
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Estado do Espírito Sãhto
^RacruJ ^

MAPA DE VOTAÇÃO

2° TURNO -..^:^....teíy§WÍi.Tft^....
....DATAr.çâ^liS^ácoS
....DATA:.áaiM.'^3

SESSÃO: r TURNO

‘k..M..'Xf...ÃQi.?Lm?APROPOSIÇÃO:..

-»

VEREADOR . 1° TURNO 2° TURNO

NÃO NÃOSIM SIM

ANTONIO GUIDETTI

CLAÚDIO SPINASSÉ x: ?C
A

CLOVES VIEIRA x: -• kr

J\oE&L-.DIRCEU CAVALHERI

EDIVAN GUIDOTE RIBEIRO . 'C<r

ELOÍSIO GERALDO GUZZO

JOÃO ROCHA NUNES

JOSÉ NILO DA VITÓRIA

MARGARETH DA SILVA CABIDELLI aiLQunúí cuòaendi^
MARILZA TEIXEIRA FURIERI )c>c

NIVALDO GONÇALVES QUIRINO >=^

ORVANIR PEDRO BOSCHETTI íc

RONALDO MODENESI CUZZUOL >c

>CROSANE RIBEIRO MACHADO >c

SAULO RODRIGUES MEIRELLES Vc Sc

SUELI OLIVEIRA QUINONEZ K SC

ZEZINHO ATÍLIO SCOPEL 5cSC

RESULTADOS

1° TURNO: Favoráveis:..4^..votos
Contrários:..^...votos

2'TURNO:Favoráveis:..A?. .votos

Contrários: .ftD votos

i

Rua Professor Lôbo, 550 - Centro - Aracruz - ES - CEP 29.190-910 - Tel.: (27) 3256-1491
Telefax: (27) 3256-4466 - E-mail: cmacz@terra.conn.br
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Estado do Espírito Santo

Aracruz-ES, 30 de dezembro de 2003.

Of.n° 531/2003

Gab. da Presidência

SENHOR PREFEITO:

)

Encaminho a Vossa Excelência o Projeto de Lei n" 102/2003 -Autoriza o Poder

Executivo Municipal a custear despesas com alimentação em favor da Polícia Militar

do Estado do Espírito Santo, o qual foi aprovado em 2° Turno, na 50® Sessão

Extraordinária, realizada no dia 29 de dezembro de 2003.

Na oportunidade, apresento minhas.

CORDIAIS SAUDAÇÕES.

DIRCEU CÃVALHERI

Presidente da Câmara

Exm“ Sr.

LUIZ CARLOS CACÁ GONÇALVES
DD. Prefeito Municipal
Nesta

Rua Professor Lôbo, 550 - Centro - Aracruz - ES - CEP 29.190>910. -Tel.: (27)3256-1491
Telefax: (27) 3256-4466 - E-mail: cmac2@terra.com.br


